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DECISÃO MONOCRÁTICA

CONSUMIDOR –  APELAÇÃO  CÍVEL –  AÇÃO DE
REVISÃO DE CONTRATO JULGADA PROCEDENTE
–  TARIFA DE CADASTRO (TC) – CONTRATAÇÃO
EXPRESSA  –  LEGALIDADE  DA  COBRANÇA  –
ATUAL  ORIENTAÇÃO  DO  STJ  FIRMADA  EM
RECURSO  REPETITIVO  (RESP  1.251.331/RS)  –
SERVIÇO DE TERCEIROS E RESSARCIMENTO DE
PROMOTORAS DE VENDA – TRANSFERÊNCIA DE
ENCARGOS  SEM  CONTRAPRESTAÇÃO  –
COBRANÇA ABUSIVA –  APLICAÇÃO DO ART. 557,
§1º-A,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  –
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

– De acordo com entendimento STJ, firmado em sede
de recurso repetitivo,  "permanece  válida a Tarifa de
Cadastro expressamente tipificada  em ato normativo
padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual
somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição
financeira”  (STJ;  REsp  1251331/RS,  Rel.  Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe
24/10/2013).

–  Embora  contratualmente  prevista,  a  cobrança de
serviço  de  terceiros,  registro  de  contrato  e  serviço
recebido  por  parcela  é  ilegal  na  medida  em  que
transfere  para  o  consumidor,  sem contraprestação,
custos  que  devem  ser  suportados  exclusivamente
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pelas  instituições  financeiras  em  decorrência  dos
riscos da sua atividade econômica.

VISTOS etc.

Cuida-se  de  apelação  cível interposta  pelo  BANCO
ITAUCARD  S/A em  face  da  sentença  que  julgou  procedente  a  ação  de
revisão  de  contrato que  lhe  moveu  PEDRO  AFONSO  DA SILVA, ora
apelado, e declarou ilegal a cobrança das tarifas de cadastro (TC), inclusão
de gravame, serviço de terceiros e ressarcimento de promotoras de venda,
condenando a apelante na devolução, em dobro, do indébito e em custas e
honorários  advocatícios  arbitrados  em  dez  por  cento  sobre  o  valor  da
condenação.

Em  síntese,  o  recorrente  sustentou  a  legalidade  das  tarifas
impugnadas  e  de  todo  contrato  em  nome  do  pacta  sund  servada e  da
segurança  jurídica,  pedindo  ao  final  o  provimento  do  recurso  para  julgar
improcedente a ação (fls. 37/48).

Sem contrarrazões (fl. 70 v.).

A douta Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento parcial
do apelo, no sentido de ser reconhecida a legalidade na cobrança da tarifa de
cadastro, mantendo-se a sentença em todos seus demais termos (fls. 75/77).

É o relatório.

DECIDO

Presentes  os  pressupostos  recursais  de  admissibilidade
recursal (intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço o recurso.

Conforme narrado,  o mérirto recursal  cinge-se em analisar a
legalidade da cobrança das seguintes tarifas de cadastro (TC),   inclusão de
gravame, serviço de terceiros e ressarcimento de promotoras de venda.

TARIFA DE CADASTRO (TC)

Com relação a esta tarifa, o STJ firmou entendimento, em sede
de recurso repetitivo, segundo o qual "permanece válida a Tarifa de Cadastro
expressamente  tipificada  em  ato  normativo  padronizador  da  autoridade
monetária,  a  qual  somente  pode ser  cobrada  no  início  do  relacionamento
entre  o  consumidor  e  a  instituição  financeira”  (REsp  1251331/RS,  DJe
24/10/2013).

Deste  modo,  tendo  sido  expressa  a  pactuação  da  Tarifa  de
Cadastro (fl.  17) e incidente uma única vez  no início da relação contratual
entre as partes, é legal sua cobrança, ao contrário do que decidiu a sentença.

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
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SERVIÇO  DE  TERCEIROS, INCLUSÃO  DE  GRAVAME E
RESSARCIMENTO DE PROMOTORAS DE VENDA

Há muito pacificou-se na jurisprudência pátria, sobretudo nos
Tribunais Superiores, que é ilegal e abusiva a transferência para o consumidor
de  custos  de  serviços  ínsitos  à  operação  financeira  sem  a  devida
contraprestação,  cujo  ônus  deve  ser  suportado  exclusivamente  pelas
instituições em decorrência dos riscos da sua atividade econômica.  Nesse
sentido, cito precedentes do STJ e de outros Tribunais de Justiça:

RECURSO  ESPECIAL  -  DEMANDA  VISANDO  A
RESTITUIÇÃO DE QUANTIA PAGA PELO CONSUMIDOR NA
AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULO  NOVO  -  APRESENTAÇÃO  DE
VÍCIOS  DE  QUALIDADE  -  SUCESSIVOS  RETORNOS  À
REDE DE CONCESSIONÁRIAS PARA REPARO DA MESMA
IMPERFEIÇÃO - TRANSCURSO DO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS (ART. 18, §1º, DO CDC) - ACOLHIMENTO DO PEDIDO
PELA SENTENÇA A QUO  -  REFORMA DO  DECISUM  EM
SEGUNDO  GRAU,  POR  REPUTAR  RENOVADO  O  LAPSO
ANTE A REITERAÇÃO DE FALHAS NO FUNCIONAMENTO
DO BEM. INSURGÊNCIA DO CONSUMIDOR.

(...)

5.  O prazo de 30  dias  constante  do  art.  18,  §  1º,  do  CDC,
consoante o princípio da proteção integral (art. 6º, VI), deve ser
contabilizado de forma a impedir  o prolongamento do injusto
transtorno  causado  ao  consumidor,  na  medida  em  que  é
terminantemente vedada a  transferência,  pelo fornecedor
de  produtos  e  serviços,  dos  riscos  da  sua  atividade
econômica.

6. Recurso especial provido.

(STJ;  REsp  1297690/PR,  Rel.  Ministro  MARCO  BUZZI,
QUARTA TURMA, DJe 06/08/2013)

CONTRATO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TAC, TARIFA
DE AVALIAÇÃO DE BEM, DE SERVIÇOS DE TERCEIRO, DE
REGISTRO DE CONTRATO.

1.  Embora contratualmente prevista, é abusiva a cobrança
de  tarifa  de  cadastro,  bem como de  tarifa  de  cobrança,  de
serviço de terceiros,  de  avaliação de bem,  de  registro de
contrato, pois destinam-se ao custeio de serviços ínsitos à
operação bancária e devem, portanto, ser suportados pela
instituição financeira.  Afinal, é abusiva a cobrança de taxas
que não representam prestação de serviço ao cliente, servindo
apenas como estratagema para redução de riscos da atividade
do fornecedor. (...)

(TJ-SP; APL: 24291720128260196, Relator: Melo Colombi, 14ª
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012)
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JUIZADO  ESPECIAL  CÍVEL.  RECURSO  INOMINADO.
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO. CLÁUSULA RELATIVA À COBRANÇA DE
TARIFA DE AVALIAÇÃO DO BEM. ABUSIVIDADE. NULIDADE
DECLARADA.  ART.  51,  INCISO  IV  E  46  DO  CDC.
RESTITUIÇÃO  DE  FORMA  SIMPLES  DOS  VALORES
INDEVIDAMENTE  COBRADOS.  RECURSO  CONHECIDO  E
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.

1.  A TARIFA DE AVALIAÇÃO DO BEM ORA QUESTIONADA
É DE EXCLUSIVO INTERESSE DA FINANCEIRA. COSTUMA
DESTINA-SE À COBERTURA DE DESPESAS REALIZADAS
COM CERTIFICAÇÃO DO VEÍCULO DADO EM GARANTIA
AO  FINANCIAMENTO  BANCÁRIO,  RAZÃO  PELA  QUAL
CONSTITUI VANTAGEM EXAGERADA EM DETRIMENTO DO
CONSUMIDOR (ART. 51, INCISO IV, DO CDC).

(...)

(TJDF;  AC  103386620118070005  DF  0010338-
66.2011.807.0005,  Relator:  DEMETRIUS  GOMES
CAVALCANTI, DJE: 22/03/2012) [em destaque]

Dessa  maneira,  embora  as  tarifas  de  inclusão  de  gravame,
serviço de terceiros e ressarcimento de promotoras de venda tenham sido
expressamente pactuadas (fl. 17), sua incidência é ilegal na medida em que
evidenciam  vantagem  exagerada  da  instituição  financeira,  cujo  intuito  foi
acobertar  as  despesas  de  financiamento  inerentes  à  própria  operação  de
crédito. Assim sendo, tal cláusula é nula nos termos do  art. 51, incisos IV e
XII, do CDC, in verbis:

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas
contratuais  relativas  ao  fornecimento  de produtos  e  serviços
que:

(…)

IV  -  estabeleçam  obrigações  consideradas iníquas,
abusivas,  que  coloquem  o  consumidor  em  desvantagem
exagerada,  ou  sejam  incompatíveis  com  a  boa-fé  ou  a
eqüidade;

(...)

XII  -  obriguem  o  consumidor  a  ressarcir  os  custos  de
cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja
conferido contra o fornecedor; [em negrito]

INDÉBITO

Por  fim,  assim  como  consignou  a  douta  Procuradoria  de
Justiça,  o indébito deve permanecer em dobro. Ora, inexistindo insurgência
contra  este  aspecto  da  condenação,  tal  matéria  encontra-se  atingida  pela
coisa julgada, pelo que não pode ser rediscutida nesta instância.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A3 e em harmonia
com parecer ministerial,  DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO apenas
para afastar a condenação relativa à tarifa de cadastro (TC),  mantendo-se a
sentença recorrida em todos seus demais termos.

P. I.

João Pessoa, 25 de fevereiro de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Relator

3 Art. 557. omissis § 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso.
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